
  

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

CASA CIVIL 
 

 
 São Paulo,            de  agosto de 2014 
 
 
 
CC-ATL nº 318/2014 
 
 
Senhor 1º Secretário 
 
 
 
 Tendo em vista o disposto no artigo 20, inciso XVI, 
da Constituição do Estado, venho transmitir a essa ilustre Assembleia, por in-
termédio de Vossa Excelência, manifestação a respeito da matéria relativa ao 
Requerimento de Informação nº 163/2014, do Deputado André do Prado. 
 
 Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração. 
 
 
 
 
 

 Saulo de Castro Abreu Filho 
 SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Enio Tatto, 1º Secretário da Egrégia 
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado. 
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São  Paulo,  30  de  julho  de  2014 
 
Ofício  G. S.   №  3.844/2014 
Proc. SIALE/SES № 140/2014 
 
 
 
Senhora Procuradora,    

 
 
 
 
Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo 

ATL № 163/2014) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado 
da Saúde, o Requerimento de Informação № 163/2014, de autoria do Deputado 
André do Prado, para que preste as seguintes informações, relativas ao Hospital 
Regional “Osíris Florindo Coelho”, de Ferraz de Vasconcelos: 

 
1- Dentro do cronograma previsto, em que fase estão as 

obras realizadas na maternidade do referido Hospital? 
 
2- Quais os serviços já realizados? 
 
3- Na hipótese de atraso nas obras, qual o motivo do atraso? 
 
4- Para qual data está prevista a reabertura da Maternidade 

para utilização pública? 
 

Sobre o assunto e  após consultar a Coordenadoria de Serviços 
de Saúde (CSS), órgão responsável desta Pasta, cumpre esclarecer – com base 
nas informações prestadas pela Diretoria Técnica do Hospital Regional de Ferraz 
de Vasconcelos “Dr. Osiris Florindo Coelho” –, que: 

 
• do ponto de vista da execução das obras, objeto do presente 

Requerimento, temos a informar que, segundo a área técnica, as obras 
necessárias para possibilitar a reabertura do referido serviço foram 
concluídas, estando a unidade pronta para retomar o atendimento. 

 
• ressaltamos que para execução das obras para melhoria da maternidade 

houve a interrupção do atendimento, que culminou com a transferência dos 
profissionais médicos para o Hospital Geral de Guaianases, visando a 
continuidade das atividades realizadas pelos mesmos. Na ocasião, o 
número de profissionais já se mostrara reduzido, o que levava o Hospital a 
inúmeras tentativas para cobertura de escalas, evitando riscos aos 
pacientes, contando com a realização de concursos (muitos sem o sucesso 
esperado, com baixa adesão e nomeação) e pagamento de plantões 
extras. Esta situação de falta de profissionais também ocorria no Hospital 
que recebeu os médicos transferidos, o que colaborou para a 
reorganização daquele serviço e para o aumento da capacidade de 
atendimento e a prestação de serviços de maneira mais efetiva. 
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• com a finalização das obras, há que se prever a organização de recursos 
humanos em número e habilitação adequados para ofertar o serviço de 
maneira segura à população da Região de abrangência do Hospital.  

 
• cumpre informar que o Hospital Regional de Ferraz de Vasconcelos tem 

adotado medidas para compor a nova equipe, com abertura de processo 
para contratação de mão-de-obra especializada que está em andamento e, 
tão logo seja finalizado, possibilitará a reabertura da Maternidade. 

 
• salientamos que a mesma medida já foi adotada pelo Hospital para a área 

de Clínica Médica, cujo processo foi concluído e a unidade já conta com 
equipe especializada e com aumento significativo de atendimentos, 
demonstrando que a maternidade terá o mesmo resultado ao término do 
processo. 

 
 

Na oportunidade, renovo os protestos de perfeita estima e 
distinta consideração. 

 
 
 
 
 
 
 
 

(assinado no original) 
DAVID EVERSON UIP 

Secretário de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 

  
Excelentíssima Senhora Dra. ANADIL ABUJABRA AMORIM 
DD. Procuradora do Estado Assessora Respondendo pelo Expediente da ATL. 
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